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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 65, de 29 de julho de 2020 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH; e 

considerando a solicitação SEI nº 59/2020, desta Divisão de Gestão de Pessoas/HUAB, com a 

autorização da Gerência Administrativa, constante do processo nº 23527.005862/2020-

47, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a empregada Elisângela Maria Silva de Medeiros, matrícula SIAPE nº 

2173466, substituto da função de Chefe da Unidade de Administração de Pessoal do Hospital 

Universitário Ana Bezerra, no período de 29/07 a 31/07 e de 04/08 a 28/08/2020, no impedimento 

legal da titular. 

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades no impedimento do titular da função gratificada. O 

empregado que assumir o cargo em comissão ou a função gratificada, deverá cumprir a jornada de 

trabalho do titular, registrando a presença em folha específica. 

Art. 3º. Convalidar todos os atos praticados pelo substituto na função gratificada de Chefe da 

Unidade de Administração de Pessoal do Hospital Universitário Ana Bezerra a partir de 

29/07/2020. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

 Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

Portaria-SEI nº 66, de 31 de julho de 2020 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH; e 

considerando o ofício-SEI nº 58/2020 da Gerência de Atenção à Saúde do HUAB, constante do 

processo nº 23527.004086/2020-68, RESOLVE: 

 Art. 1º. Designar a empregada Leilane de Melo Oliveira, matrícula 3098811, substituta da 

função gratificada de Chefe da Divisão Médica do Hospital Universitário Ana Bezerra, nas 

ausências e impedimentos legais do titular. 
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Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades no impedimento do titular da Função Gratificada. O 

empregado que assumir o cargo em comissão ou a função gratificada, deverá cumprir a jornada de 

trabalho do titular, registrando a presença em folha específica. 

Art. 3º. Suspender o adicional de insalubridade, correspondente ao grau de risco médio, no mesmo 

período, em decorrência da mencionada designação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

 Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 
 

 

 

 

 


